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DESPACHO

Visto que a liminar já foi apreciada no plantão judiciário, não é possível, 
neste momento, analisar o pedido de reconsideração, que poderá ser apresentado ao 
ministro relator após o término do recesso forense, caso queira o  peticionário.

Nada há, por ora, a prover.
Publique-se. Intimem-se.
 
Brasília, 23 de julho de 2021.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Edição nº 3197 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 23 de Julho de 2021   Publicação: Segunda-feira, 26 de Julho de 2021
Documento eletrônico VDA29533187 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  JORGE MUSSI   Assinado em: 23/07/2021 20:15:03
Publicação no DJe/STJ nº 3197 de 26/07/2021 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: e10ad40b-3d2f-45fa-9000-130fdbaf4cdf


